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An. 2” O ‘Mai ço .Posa-Claro»

saúde, eclucaçào, acoihimenn.s e proioeiUi

sexo feminino, abordanut)

● ciii .>>mo obicdvo promover ações integradas de

voií.adas às meninas, crianças e adolescentes do
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cuidado integra! com a infância e au
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ESTADO Dí ALAGOAS

ASSLMBl.EíA LJ-GISLATIVA ESTADUAL

GABINLTL DEPLTADA FÁTIMA CANUTO

Art. 3" As ações do "Março Rosa-Claio" poderão ser realizadas em parceria com;

1 - as Secretarias de Lsiado da Saúde, da Educação, da Assistência e do

Desenvolvimento Social, da Mulher e dos Direitos Humanos,

II - os municipios alagoanos, por meio de suas respectivas secretarias;

111 - instituições publicas e privadas, organizações da sociedade civil e entidades

de proteção à infância e adolescência.

Ail, 4" .A cor rosa-cínro seicá utilizada como simboio oficia! da campanha,

representando doçura, cuidado, inocência e proteção, valores associados à infôncia e

adolescência feminina.

Art. 5" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Ses.sões da Assembléia Legislativa Estadual, em Víaceiò.

11 de novembro de 2025.
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Deputada Estadual

Pr^^íC.-i D. Pedro il, S/N - Centro

Maceió/Alagoes - CLP: d7.C20000



ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL

GABINETE DEPUTAD A FÁTIMA CANUTO

JUSTIFK ATIVA

Março R(^sa-Claro”, uma campanha

estadual voltada à promoção da saude integra! de meninas, crianças e adolescentes, com

foco no cuidado físico, mental, emociona! c social

O presente Projeto de Lei vis;, institui?

.A iniciativa propõe um mcs de mobilização intersetorial

educação, assistência social o direitos humanos

negligências, aiem do estimuiar a educayrio em saúde sexual e reprodutiva desde a

infância, com linguagem adequada e respeitosa

- unindo saúde,

para prevenir abusos, violências e

A cor rosa-claro foi escolhida pci simbolizar doçuia. inoccitcia, cuidado c

proteção, valores intrinsecamente ligados à infância e adolescência feminina. Assim

como 0 '■''Outubro Rosa" c dedicado a saúde da mulher, o “Março Rosa-Claro” pretende

ser um espaço de formação, escuta e acolhimenlo para meninas em desenvolvimento.

ínfeii/.mente, os índices de vio:êticia.> e vuinerabilidades que atingem meninas no

Brasil, e em Alagoas, são alarmantes

Segundo o Fórum firasileiio de Segurança Pública (2024), cerca de 61% das

vitimas de violência se.xuai no Brasil têm até 13 anos, sendo 85% do sexo

feminino.

Em .Alagoas, dados da Secretaria de írstado da Segurança Pública (SSP/AL)

apontam que mais de 7(j°'o dos casos de abu.so sexual registrados entre 2022 e
2024 envolveram 'neninas menores de 14 anos.

A ÜNICEF (2023) destaca que adolescentes do sexo fentinino têm duas vezes

mais chances de sofrer vioiencia doméstica do que meninos da mesma faixa
etaria.

Além disso, o Ministério da Saúde (D.ATASÜS, 2023) indica crescimento de

20% nos casos de gravidez p:'ecoce entre meninas de 10 a 14 anos na Região
Nordeste

Prac^j C. Pedi 0 I!, S/N - Centro

Maceió,'Alagoas - CHP: b/.ü2ü-000



I-S I ADO í'U: ALACiOAS

ASSEVllíli-.IA I KGlbi.ATiVA ESTADUAL

(ÍABINETE OEPl TAÍ)A FÁTIMA CANETO

Esses números evidenciam a necessidade urgente de poiilicas públicas voltadas à

prevenção e educação em saúde sexual, acolhimento psicossocia! e proteção integral de

meninas em Alagoas.

O “Março Rosa-Claro” pretende;

● Promover educação .Nexual preventiva em escolas e unidades básicas de saúde;

● Estimular campanhas educativas c ''odas dc conversa sobre respeito, corpo e

limites:

● Criar espaços de escuia ativa e acolhimento para meninas em vulnerabilidade;

● Capacitar profissionais da rede de proteção (educação, saúde, CRAS, CREAS)

sobre violência sexual inlántojuvenil;

● Reforçar a responsabilidade social e institucional do Estado na proteção da
infância e adolescência

Com es.sas ações, o Estado de Magoas reafirma seu compromisso coin o

desenvolvimento saudável e protegido de suas meninas, fortalecendo políticas públicas

preventivas e educativas.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa Estadual, em .Vlaceió.

11 dc novembro dc 2025.
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Deputada Estadual

^raca 0. Pedro II, S/N - Centro

Maceió/Alagoas - CtP: 57.U20-000


